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PROJETO DE LEI N° 130, DE 1° DE JULHO DE 2022 

 

AUTORIZA A ABERTURA DE 

CRÉDITO ADICIONAL 

SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 

110.000,00 (CENTO E DEZ MIL REAIS) 

NA LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL E 

DÁ PROVIDÊNCIAS. 

 

Art.1°Autoriza a abertura de crédito adicional suplementar no valor R$ 110.000,00 (cento e 

dez mil reais) no Orçamento do Município para o Exercício de 2022, que passa a integrar a 

Lei Municipal n° 3393, de 11 de novembro de 2021, conforme segue: 

 

8 
ÓRGÃO: SEC. MUNIC. DE AGRICULT. DESENV. ECON. E MEIO 

AMB. 
   

801 
UNIDADE: DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA E MEIO 

AMBIENTE 
   

2081 
PROJ/ATIV. MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO AGRICULTURA 

E MEIO AMBIENTE 
   

449051 - OBRAS E INSTALAÇÕES (896)  R$             110.000,00  

Total  R$             110.000,00  

 

Art. 2º O crédito suplementar será coberto pelo Superávit do Exercício Anterior do recurso 

0001, como segue: 

 

 SUPERÁVIT DO EXERCÍCIO ANTERIOR - REC. (1)  R$             110.000,00  

Total  R$             110.000,00  

 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 

 

 

 

ZIANIA MARIA BOLZAN, 

Prefeita Municipal 

 

 

 

JOÃO RODOLFO BAYER 

Secretário da Fazenda. 

 

 

RUBIA AITA XAVIER 

Secretaria de Administração 
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MARIANE BRAIBANTE PEREIRA 

Procuradora Municipal 

 

 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
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ZIANIA MARIA BOLZAN, 

Prefeita Municipal 

 


